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POUSO ALEGRE, 08 DE JUNHO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 83/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.174 de 2021

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e

votação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.174/2021 que: “Altera a Lei Ordinária
«nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, adequando a Taxa de Administração à Portaria
A SEPRT n.º 19.451, de 18 de agosto de 2020”.

Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os

 
a motivos de sua elaboração e a Ata da 6º Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

o IPREM, que debateu sobre a tramitação do projeto.

E Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto
“ de Lei seja votado favoravelmente.

E Reafirmando-lhe meus protestos de distinto apreço,
“ subscrevo-me. 

| Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG Pê
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